
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FMS Nº 019/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 

 
Fundamento Legal: CAPUT do Artigo 25 da lei 8.666/93 

 
O objeto do presente Processo Administrativo consiste no credenciamento de 

prestadores de serviços especializados para a realização de consultas 

cardiológicas para pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Lajeado 

Grande, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos. 

ATA N° 001/2024 
 

Aos 19 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, a PRÓ CARDIO CLÍNICA 
DE CARDIOLOGIA LTDA protocolou nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Lajeado Grande, no Departamento de Licitações, envelope para credenciamento dela, 
onde solicitou credenciamento para os itens abaixo. 
 
Item Características  Unid. Preço unitário 

1 

Consulta na especialidade de cardiologia, realizada 
por profissional devidamente habilitado, a ser 

executada nas dependências da Unidade Básica de 
Saúde do município. 

Unid. 160,00 

 

Todos os documentos constantes no edital foram entregues em envelope, conforme 
exigido, com identificação externa e dentro do prazo previsto. 
 
Após a abertura dos envelopes e análise da documentação, verificou-se que a PRÓ 

CARDIO CLÍNICA DE CARDIOLOGIA LTDA, apesentou todos os documentos 
conforme estabelecido, estando a mesma HABILITADA para o credenciamento. 
 
Todos os itens cotados estavam de acordo com o edital, não se vislumbrando 
qualquer óbice a sua adoção, razão pela qual foram aprovadas, e em seguida poderá 
ser firmado contrato com a PRÓ CARDIO CLÍNICA DE CARDIOLOGIA LTDA. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi assinado a presente 
ata pela Comissão Permanente de Licitações. 
 

Lajeado Grande (SC), 19 de janeiro de 2024. 
Comissão: 

Clodoaldo Squina 
Presidente  

 
Vanessa Freschi 

Secretário 
 

Odair Santin 
Membro 
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